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----Aos dezoito dias do mês de Junho do ano dois mil e sete, no Edifício dos 

Paços do Município, reuniu a Mesa da Assembleia Municipal de Anadia, tendo 

comparecido o senhor Presidente, José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro, a 1ª 

Secretária, Lígia Filipe Seabra e o 2º Secretário, João Paulo Teixeira Branco. -- 

----Pelo Sr. Presidente da Assembleia foi declarada aberta a reunião pelas 

catorze horas, tendo sido tomadas as seguintes deliberações: ----------------------- 

1. ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JUNHO 

----A Mesa deliberou, por unanimidade, estabelecer para a reunião ordinária do 

mês de Junho, a realizar no dia 29, pelas 16,00 horas, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Município, a seguinte Ordem do Dia: 

1. Apreciação da Informação do Presidente da Câmara sobre a actividade da Câmara 

Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea e) do n.º 1 do art.º 3.º do 

Regimento da Assembleia Municipal de Anadia (RAMA); 

2. Apresentação, discussão e votação da proposta da Carta Educativa do Município 

de Anadia, nos termos do n.º 1 do art.º 19º do Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de 

Janeiro; 

3. Apresentação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal, de emissão 

de declaração de reconhecimento de interesse público municipal da obra “ 

Velódromo Nacional de Sangalhos – Centro de Alto Rendimento de Anadia “, ao 

abrigo do estabelecido no Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com a nova 

redacção dada pelos Decreto-Lei n.º 213/92, de 12 de Outubro e Decreto-Lei n.º 

180/2006, de 6 de Setembro – legislação relativa à Reserva Ecológica Nacional – e 

Decreto-Lei n.º 196/89, de 14 de Junho, com alterações introduzidas pelo Decreto-

Lei n.º 274/92, de 12 de Dezembro – legislação relativa à Reserva Agrícola 

Nacional. 

----E não havendo mais assunto algum a tratar foi encerrada a reunião da qual 

se lavrou a presente acta que vai ser assinada por todos os intervenientes. ----- 
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O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 

O 1º Secretário da Assembleia Municipal, 

 

 

O 2º Secretário da Assembleia Municipal, 


